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SÓria. diEf. ENTrEGa fora do PraZo. 1. Entregar a diEf fora do prazo 
legal sujeita o contribuinte às penalidades previstas na legislação estadual 
do icMS. 2. devem ser afastados da autuação os valores decorrentes de 
aplicação de penalidade referente a diEf entregue dentro do prazo que 
seja constatado pelas provas dos autos e confirmado em diligência fiscal. 
3. recurso conhecido e parcialmente provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 03/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 08/11/2021.
acÓrdÃo n.8124 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 14071 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 072016510001801-2). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. diEf. ENTrE-
Ga fora do PraZo. 1. Entregar a diEf fora do prazo legal sujeita o contri-
buinte às penalidades previstas na legislação estadual do icMS. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 03/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 08/11/2021.
acÓrdÃo n.8123 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 14075 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 072016510001803-9). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. coNSElHEiro dESiGNado: MarcoS aUGUSTo ca-
THariN. EMENTa: icMS. forNEciMENTo iNcorrETo dE iNforMaÇÕES 
EcoNÔMicaS E fiScaiS EM diEf. rEViSÃo dE ofÍcio NÃo adMiTida. 
1. Uma vez que a penalidade aplicada condiciona-se à limitação de 10.000 
UPF-PA por período de referência, não se pode definir tal limitação para o 
aiNf ou para a ordem de serviço de origem. 2. omitir informações eco-
nômicas e fiscais exigidas pela legislação tributária vigente constitui-se 
em infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades 
legalmente previstas. 3. com o advento da lei n. 8.877/2019, deve ser 
reconhecida sua retroatividade benéfica, com base do artigo 106, II, c, do 
cTN, uma vez que aquele instituto apresentou uma redução no patamar 
da multa a ser aplicada e não há coisa julgada no caso específico. 4. Re-
curso conhecido e parcialmente provido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. 
VoToS coNTrárioS: conselheiros Nelson Paulo Simões Nasser e Ber-
nardo de Paula lobo, pelo conhecimento e improvimento do recurso, com 
revisão de ofício para reduzir o crédito tributário nos termos do voto do 
conselheiro relator. JUlGado Na SESSÃo do dia: 03/11/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 08/11/2021.
acÓrdÃo n.8122 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18429 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012020510000941-3). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. coNSElHEira dESiGNada: JoSiaNE SEiXaS dE 
oliVEira. EMENTa: icMS. crÉdiTo iNdEVido. 1. É indevida a utilização 
de crédito fiscal quando o contribuinte não comprova a legitimidade para 
a sua utilização, nos termos da legislação tributária vigente. 2. devem ser 
excluídos do levantamento fiscal os valores que não configuram a infração 
descrita no aiNf. 3. Utilizar crédito indevido, que não corresponde a uma 
efetiva operação de circulação de mercadoria, constitui infração à legisla-
ção tributária sujeita à aplicação da penalidade prevista em lei. 4. recurso 
conhecido e parcialmente provido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. Vo-
ToS coNTrárioS: conselheiros Bernardo de Paula lobo, Marcos augus-
to catharin e Nelson Paulo Simões Nasser, pelo conhecimento e parcial 
provimento, com fundamentos diferentes. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
27/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 08/11/2021.
acÓrdÃo n.8121 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18908 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 092019510000328-6). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. aUSÊN-
cia dE EScriTUraÇÃo dE docUMENTo fiScal No liVro rEGiSTro dE 
ENTRADAS. 1. Deixar de escriturar, no livro fiscal registro de entradas, 
documento fiscal relativo à operação configura infração à legislação tri-
butária sujeita à aplicação de penalidade prevista em lei. 2. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
08/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 08/11/2021.
acÓrdÃo n.8120 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 19007 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 372018510000098-1). 
acÓrdÃo N.8119 - 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 19005 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 372018510000096-5). 
coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. lE-
aSiNG/arrENdaMENTo MErcaNTil. iMProcEdÊNcia. 1. deve ser man-
tida a decisão da primeira instância devidamente fundamentada e motiva-
da, uma vez que houve a correta análise do mérito e restou configurada a 
operação de arrendamento mercantil. 2. Não incide o icMS nas operações 
resultantes de comodato, locação ou arrendamento mercantil, mediante 
contrato escrito, exceto a operação de venda decorrente de opção de com-
pra pelo arrendatário. É a inteligência do art. 5º, inciso Viii do ricMS 
(anexo ao decreto n. 4.676/2001). 3. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 08/11/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 08/11/2021.
acÓrdÃo n.8118 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18909 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252021730000103-7). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEiXaS 
dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal SU-
PErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a 
exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado 
de arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatado que a 
receita bruta global da empresa de cujo capital participe pessoa física ins-
crita como empresária ou que seja sócia de outra empresa que receba tra-
tamento diferenciado nos termos da lc n. 123/2006, ultrapassa os limites 
máximos para enquadramento como Microempresa ou Empresa de Peque-
no Porte. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 03/11/2021. daTa do acÓrdÃo: 03/11/2021.

Protocolo: 750896

BANCO DO ESTADO DO PARÁ
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coNtrato Nº: 149/2021
objeto: Serviço que disponibiliza o acesso de dados e informações da de-
claração Única de Exportação, por meio de aPi (application Programming 
Interface), não protegidas por sigilo e seguindo as especificações e au-
torizações indicadas no anexo 1, conforme Portaria Mf nº 457, de 08 de 
dezembro de 2016, expedida pelo Ministério da fazenda, complementada 
pela Portaria conjunta rfB/Mdic nº 556, de 11 de abril de 2018, Portaria 
conjunta rfB/SEcEX nº 923, de 28 de junho de 2018 e atualizações.
Valor Total Estimado: r$-30.240,00 (trinta mil, duzentos e quarenta reais).
data de assinatura: 31.12.2021
Vigência: 31.12.2021 a 30.12.2022
inexigibilidade Nº: 002/2022 – art. 30, i, da lei nº 13.303/2016.
contratado: SErViÇo fEdEral dE ProcESSaMENTo dE dadoS - SEr-
Pro
Endereço: SGaN, Quadro 601, Módulo V
cEP: 70.836-900   Brasília/df
Telefone: (61) 2021-8000
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 750874
coNtrato Nº: 004/2022

objeto: aquisição de licença de uso por tempo determinado de solução 
de software especializado para o site de relação com investidores (ri), 
conforme especificações, exigências e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos.
Valor Total: r$ 45.000,01 (quarenta e cinco mil reais e um centavo).
data de assinatura: 07.01.2022
Vigência: 07.01.2022 a 06.01.2023
Pregão Eletrônico nº 033/2021.
contratado: MZ coNSUlT – SErViÇoS E NEGÓcioS lTda.
Endereço: av. das Nações Unidas, n° 14261, andar 27, salas 108/109 e 
112 Bairro: Vila Gertrudes
cEP: 04.794-000  São Paulo/SP
Telefone: (11) 4780-3486
ordenador responsável:  Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 750762
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PreGÃo eLetrôNico N° 001/2022
o BaNPará S/a inoforma aos interessados a SUSPENSÃo da aBErTU-
ra da SESSÃo da licitação em epígrafe, que estava prevista para o dia 
18/01/2022, cuja nova data de abertura será posteriormente divulgada.
fernanda raia
Pregoeiro

Protocolo: 750793
PreGÃo eLetrôNico Nº 034/2021

O BANPARÁ S/A comunica a prorrogação da divulgação do resultado final de 
recurso da licitação em epígrafe, sendo remarcado para o dia 24/01/2022, 
cujo acompanhamento deverá ser feito pelos sites www.comprasnet.gov.
br e www.banpara.b.br.
fernanda raia
Pregoeira

Protocolo: 750700
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Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Portaria Nº 101 de 12 de JaNeiro de 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e;
coNSidEraNdo o relatório apresentado pela comissão de Processo de 
Sindicância administrativa, instaurado pela da PorTaria Nº 25, de 27 de 
março de 2020, nos autos do Processo administrativo nº 2018/30187, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.161, de 30 de março de 2020;
coNSidEraNdo os termos do parecer jurídico constante no Processo aci-
ma mencionado;


